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D E C R E T O NO 495, 

de 2 de outubro de 1962. 

O Prefeito Municipal da Estânci.a de São José dos Cam
pos, usando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, da Lei. Estadual -
na 1, de 18 de setembro de 1947, combinado com o item III, do artigo 16, do 
Decreto-Lei Estadual na 13.030, de 28 de outubro de 1962, 

RESOLVE: 
I 

I 

Artigo lQ - NOt.fEJAR a sra. MARIA COSTA DE ' OfiVBIRA pa
ra o cargo de 11MecanÓgrafo", padrão "19u,. lotado no Departamento da Fazenda, 
Setor de Mecanografia, do Quadro de Func1onár1os da Prefeitura, criado pela 
Lei na 922, de 21 de setembro de 1962, a contar do dta 4 do corrente mês. 

A~ttgo aa - ~ste decreto entrará em v1gor na data de -
sua publ1cação, revogadas as dtspost~Ões em contrário. 

Prefeitura da Estânc~a de São José d~ampos, aos 2 -

de outubro de 1962. 7 {.t. ~ )I~ r-, 

P'~I!FEITO MUN taiP'AL.. 

Registrado e publicado na Secção do Expedi.ente e Pessoal 
aos dots de outubro de m11 novecentos e sesse ta e dois . 
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